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Pregão Eletrônico para aquisição de BRINQUEDOS E 

JOGOS PEDAGÓGICOS PARA AS EMEI’S E EMEF’S, 

atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e 

Cultura – SEMEC, do Município de Estância Velha/RS. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizá licitação pública sob a MODALIDADE DE PREGÃO 

ELETRÔNICO, na data, local e horário abaixo especificados, por intermédio da Pregoeira e da Equipe 

de Apoio, designados pela Portaria nº 078/2022, objetivando aquisições de BRINQUEDOS E JOGOS 

PEDAGÓGICOS PARA AS EMEI’S E EMEF’S, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e 

Cultura – SEMEC, do Município de Estância Velha/RS, conforme quantidades e especificações 

constantes no Anexo I deste Edital. 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 

de agosto de 2014, pelo Decreto Municipal nº 056/2020, de 05 de junho de 2020 e, subsidiariamente, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais legislações pertinentes e, ainda, 

pelo estabelecido no presente Edital e nos seus anexos. 

 
1 - LOCAL, DATA E HORA 
1.1 A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 19 de abril de 2022, às 08h e 30min, podendo as propostas e 

os documentos serem enviados até às 08h29min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 

de Brasília. 

 

1.2. A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste edital, com 

a divulgação da melhor proposta para cada item.  

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de brinquedos e jogos pedagógicos para as EMEI’S E 

EMEF’S, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEMEC, do Município de Estância 

Velha/RS. 
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2.2 As características mínimas exigidas para os produtos (Anexo I), justificam-se pelas necessidades, 

peculiaridades e o uso ao qual os mesmos serão submetidos, para desta forma, atender de forma 

eficaz as demandas de utilização. 

 

2.3 Os equipamentos deverão ser novos, pintados, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

assim como, atender às características e especificações mínimas contidas no Anexo I deste Edital. 

 

2.4 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, fretes, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de material e qualquer despesa acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Edital. 

 
2.5 A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade por danos que os equipamentos 

fornecidos possam causar ao Município ou a terceiros, por si ou seus representantes. 

  

2.6 Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas cujo objetivo social tenha relação com o objeto licitado, 

e que, na fase inicial de credenciamento, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 

edital. 

 

2.7 Não poderão participar da presente licitação: 

a) A pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com a 

Administração (órgão sancionador). 

b) A pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

c) A pessoa jurídica autora do projeto, básico ou executivo, ou, pelo mesmo responsável, isoladamente ou em 

consórcio, da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, sócio, acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratada. 

d) A pessoa jurídica da qual servidor ou dirigente de órgão ou entidade do Município de Estância Velha seja 

dirigente, gerente, sócio, acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratada. 

e) Empresas reunidas em consórcio, dada a desnecessidade de esforços de mais de uma empresa para o 

fornecimento do bem objeto deste Edital. 

 

3. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) terá(ao) o prazo máximo de 05(cinco dias) úteis, contados a partir da 

comunicação deste Município, para a licitante assinar o contrato. 

 
3.2. Decairá do direito à contratação a licitante que, regulamente convocada não assinar o contrato no prazo 

estipulado no item anterior, ou ainda, não apresentar situação regular perante o sistema de Seguridade Social 

(INSS) e/ou ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ficando caracterizado o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-se a mesma às sanções previstas no presente edital. 
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3.3. Local e Horário de entrega dos produtos:  

3.3.1 – Os brinquedos solicitados deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após recebimento da nota de 

empenho. O fornecedor deverá entrar em contato com o fiscal responsável pelo recebimento dos equipamentos, 

para agendar as entregas no seguinte endereço: Av. Brasil, nº 1308, Bairro União, no município de Estância 

Velha/RS, na Secretaria de Educação e Cultura - SEMEC. 

 

3.3.2. O prazo para entrega de 15 (quinze) dias poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada. 

 

3.3.3. - Os equipamentos serão recebidos no local onde deve ser efetuada a entrega, por servidor designado, e 

este após conferência receberá definitivamente, caso o objeto atenda as especificações do edital. Em caso do 

equipamento estiver em desconformidade, o mesmo será rejeitado e a empresa terá o prazo de 48h para a sua 

substituição da data da rejeição. 

 

3.3.4 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com os equipamentos. 

 

3.3.5 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº. 

do Edital de Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

4. CREDENCIAMENTO, PARTICIPAÇÃO DO CERTAME E ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 

4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

4.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

4.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
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ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

4.4. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até 

a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura 

da sessão pública. 

4.4.1. Mesmo que apareça no sistema mensagem dispensando a documentação de habilitação para quem tem 

SICAF, o licitante deverá enviar a documentação conforme item 4.4 deste edital. 

 

4.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 

4.5.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação; 

4.5.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, , se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, ser for o caso. 

 

4.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pela 

pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Preço unitário em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais, após a 

vírgula, assim como com a indicação do total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 

outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

Obs.: Os preços já deverão estar onerados com todos os encargos, principalmente dos impostos e deduzidos de 

eventuais descontos ou vantagens, e frete CIF. 

 
5.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo III – 

Modelo de Proposta Comercial. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

6.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

  6.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

6.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado em nome da empresa licitante, emitido por empresa privada ou órgão público que comprove a 

execução satisfatória de fornecimento/serviços prestados pela licitante, compatíveis com o objeto ora licitado. 

 

6.1.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falências e recuperação judicial emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante, com 

data de emissão não superior a noventa dias. 

 

6.1.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS  

a) Prazo de Garantia, para os objetos deste edital, contra defeito de fabricação, não inferior a 12 (doze) meses. 

 

§1º Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à matriz ou à filial da empresa 

que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem estar em nome de uma única empresa 

(razão social e CNPJ). 

§2º O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) 
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dias, sob pena de inutilização do envelope. 

§3º As Certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 

(noventa) dias. 

§4º Não serão admitidos documentos com rasuras. 

§5º Nenhum destes documentos deverá estar vencido antes da data da abertura da presente licitação. 

6.2. As beneficiárias da Lei Complementar n°. 123/2006 deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, 

ou seja, logo após a abertura da habilitação, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

6.3. Os demais documentos, EXCETO os de regularidade fiscal e trabalhista (estes que PODEM usar os benefícios 

definidos no item 6.2), DEVERÃO estar com validade em dia com base na data da abertura dos envelopes. 

Parágrafo Único: A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2, implicará na inabilitação do 

licitante. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 

chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 

tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
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8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, 

e as seguintes regras: 

8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

9.8 Caso necessário a Pregoeira poderá suspender a sessão para apresentação de amostras, diligências e/ou 

outro motivo relevante. 

 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESEMPATE 

10.1 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

10.2 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

previstas na Lei n°. 8.666/93. 

10.3 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores de mercado, 

decidindo, motivadamente, a respeito.  

10.4. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital pelo Pregoeiro.  

10.5. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor 
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o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço para o item objeto deste edital. 

10.6. No caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.7. Serão desclassificadas: 

10.7.1) As propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem 

opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que 

se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 

10.8. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

10.9. A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pela pregoeira, desde que devidamente justificado 

e com prazo definido para o prosseguimento do processo.  

  
11. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO  

11.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item. 

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro deverá negociar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado pela Pregoeira. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

11.5. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.6. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1 a 6.1.6, serão examinados pela pregoeira, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. Os documentos anexados sem cópia autenticada digitalmente, exceto os oriundos da internet, deverão ser 

entregues, pela empresa vencedora, até o momento da assinatura do contrato/ata de registro de preços. 

12.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
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oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos 

para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 

13.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que 

neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, as empresas adjudicadas serão convocadas para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar 

o contrato no prazo estabelecido no edital. 

15.2. As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a 

autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

15.3. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções. 

 

16. PRAZOS PARA PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto solicitado e conferida pelo 

servidor responsável, mediante apresentação da Fatura correspondente ao objeto fornecido. 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

17 - DAS PENALIDADES: 
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17.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará sujeita 

às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente de: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por 

cento) ao mês pela permanência do atraso ou fração equivalente.  

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, 

as seguintes sanções: 

 

b.1) advertência;  

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;  

b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de Estância Velha (RS), por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

b.5) a recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela inadimplida.  

17.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), 

por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

17.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da obrigação.  

17.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato.  

17.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93.  

17.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

17.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 

imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br  

18.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a abertura da licitação. 

18.3. As impugnações deverão ser feitas até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento dos 

envelopes nº 01 (propostas) e nº 02 (documentação), qualquer pessoa poderá impugnar o Ato Convocatório do 

Pregão Eletrônico. 

§ 1º As petições deverão ser enviadas junto à Prefeitura Municipal de Estância Velha, através do email: 

licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br, esta que deverá ser confirmado pelo licitante,  ou através de protocolo, meio 

físico, no horário das 12h00min às 18h00min, de segunda a quinta-feira, e das 08h00min às 13h00min nas sextas-

feiras, endereço Rua Anita Garibaldi, nº 299 – Bairro Centro, no Município de Estância Velha/RS, dirigida à 

autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 24hrs anteriores à abertura da licitação.  

§ 2º Somente petições protocoladas por meio físico ou por email pelo impugnante ou por quem ele designar 

(exceto servidores do município) serão objeto de apreciação e resposta formal que serão enviadas através do sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br Documentos enviados de qualquer outra forma sem o devido 

protocolo por meio físico ou eletrônico no prazo referido no item 18.3, somente serão passíveis de apreciação sem 

gerar nenhuma obrigação pelo(a) Pregoeiro(a); 

§ 3º Acolhida a impugnação que resulte na alteração no texto do edital e de seus anexos que afete a formulação 

das propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra. 

§ 4º Caso se faça necessário, a fim de uma análise mais detalhada das impugnações e/ou pedidos de 

esclarecimento, a abertura do pregão poderá ser suspensa. 

  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

19.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 

em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

19.4. A critério da Administração poderá ser firmado contrato administrativo oriundo do contrato. 

 

19.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Estância Velha/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

19.6. São anexos deste edital: 
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Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo IV – Descritivo de Brinquedos e Endereços das Escolas; 

 

Estância Velha, 08 de março de 2022.  

 

 
DIEGO WILLIAN FRANCISCO 

Prefeito Municipal 
 

 
Registre-se e Publique-se 
 

 

LETÍCIA ESCHER BAUER 

Secretária de Administração  

e Segurança Pública 
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Item Descrição dos itens – EMEIs / EMEFs Un Qtd 
1 ALINHAVO TÊNIS CONJUNTO CONFECCIONADO EM MDF, IMPRESSO EM CORES, CONTENDO 06 

PEÇAS COM FORMATOS DIFERENTES PERFURADAS, E 06 CADARÇOS COLORIDOS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA.  
MARCA DE REFERENCIA SONHO DE CRIANÇA - NÍVEL 2X EI E AI.  

UN 48 

2 BALANÇA CORPORAL DIGITAL COM VISOR CONTENDO 1 BATERIA CR2032 (INCLUSA); FUNÇÃO DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; CAPACIDADE MÁXIMA: 180KG; UNIDADE DE MEDIDA: KG OU LB; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 30CM X 30CM X 2,5CM; DISPLAY 4 DÍGITOS LCD; ESPESSURA DO 
VIDRO : 5 MM MATERIAL: VIDRO TEMPERADO; COR : TRANSPARENTE COM BRANCO;  
MARCA DE REFERENCIA: GRUPO LUARUCO - ANOS INICIAIS  

UN 12 

3 BALANÇA DIGITAL DE COZINHA, ATE 10 KG DEVE SUPORTAR ATE 10 KG, NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES 16 X 12 X 2 CM APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS –  
MARCA DE REF. S F 400.  

UN 12 

4 BANCO IMOBILIÁRIO. JOGO DE SIMULAÇÃO DO MERCADO DE IMÓVEIS. ITENS INCLUSOS: 01 
TABULEIRO FABRICADO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE, 28 TÍTULOS DE PROPRIEDADE, 32 
CARTÕES SORTE OU REVÉS, 380 NOTAS, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES, 80 CASAS PLÁSTICAS, 02 
DADOS E 06 PEÕES. 
MARCA DE REFERENCIA ESTRELA - NÍVEL 2XAF   

UN 18 

5 BANNER PEDAGÓGICO BOQUINHAS FONEMAS BANNER CONFECCIONADO COM LONA DE ALTA 
RESISTÊNCIA ESTAMPADA. COM ÓTIMA QUALIDADE DE IMPRESSÃO. MEDIDAS APROXIMADAS DA 
ÁREA IMPRESSA: 1 METRO X 63 CENTÍMETROS.- MEDIDA TOTAL DO BANNER PRONTO COM 
ACABAMENTO: 1,10 X 67 CM; ENROLADO 5X7CM PESO APROXIMADO DO BANNER: 400G- INCLUI 
ACABAMENTO COM MADEIRA E PONTEIRAS PLÁSTICAS BRANCAS NAS PARTES INFERIOR E 
SUPERIOR E CORDINHA BRANCA NA PARTE SUPERIOR. PRONTO PARA PENDURAR- NO VERSO 
DO BANNER UM ESPAÇO DESTINADO A ESCRITA MANUAL DO NOME DO PROPRIETÁRIO . 
 MARCA DE REF. AMOADESIVO.  

UN 36 

6 BLOCOS LÓGICOS 48 PEÇAS EM MDF COMPOSTO POR 48 PEÇAS PINTADAS EM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA NAS CORES AZUL, AMARELO E VERMELHO, DIVIDIDOS EM 4 FORMAS: 12 
QUADRADOS (3 MEDEM: 7 X 7 X 1,2 CM, 3 MEDEM: 7 X 7 X 0,28 CM, 3 MEDEM: 3,5 X,3,5 X 1,2 CM E 3 
MEDEM: 3,5 X 3,5 X 0,28 CM), 12 TRIÂNGULOS EQUILÁTERO (3 MEDEM: 7 X 1,2 CM, 3 MEDEM: 7 X 
0,28 CM, 3 MEDEM: 3,5 X 1,2 CM E 3 MEDEM: 3,5 X 0,28 CM), 12 RETÂNGULOS (3 MEDEM: 7 X 3,5 X 
1,2 CM, 3 MEDEM: 7 X 3,5 X 0,28 CM, 3 MEDEM: 3,5 X,1,75 X 1,2 CM E 3 MEDEM: 3,5 X 1,75 X 0,28 
CM), 12 CÍRCULOS (3 MEDEM: 7 X 1,2 CM, 3 MEDEM: 7 X 0,28 CM, 3 MEDEM: 3,5 X 1,2 CM E 3 
MEDEM: 3,5 X 0,28 CM). EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA, MEDINDO 
20 X 18 X 7,5 CM. LACRADA. 
 MARCA DE REFERENCIA CARLU BRINQUEDOS, ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 72 

7 BONECA BEBÊ BRANCA EM VINIL RESISTENTE - DIMENSÕES DA EMBALAGEM: (CLA) 42X22X28 CM 
- CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 BONECA E ACESSÓRIOS - TAMANHO DA BONECA: 
APROXIMADAMENTE 39 CM COM BANHEIRA PLÁSTICA DE APROXIMADAMENTE 40CM DE 
COMPRIMENTO) E ROUPÃO EM TECIDO.  
 MARCA DE REFERENCIA COTIPLÁS - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

8 BONECA BEBÊ NEGRA EM VINIL ESPECIAL COM ROUPA LUVAS E MEIAS EM TECIDO COM 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO. DETALHES COMO BOBRINHAS DA PELE E COSTURA. DIMENSÕES: 
PRODUTO: 21 X 14 X 48 CM. 
MARCA REF. ROMA BRINQUEDOS - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

9 BONECA EM PLÁSTICO COM CABELO ESCULPIDO EM PLÁSTICO RESISTENTE COM CHUPETA, 
MAIÔ EM TECIDO E TOALHA DE BANHO DE TECIDO. BONECA DE 27 CM DE COMPRIMENTO. 
MARCA REF. HASBRO - NIVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

10 BONECA NEGRA CABELO AFRO EM VINIL C/ ROUPA EM TECIDO . CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
BONECA, 01 MAMADEIRA MÁGICA, 01 CERTIDÃO DE NASCIMENTO E 01 PAR DE SAPATINHOS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA BONECA: 45 CENTÍMETROS DE ALTURA. COMPOSIÇÃO: CABEÇA, 
MÃOS E PÉS EM VINIL E CORPO FOFINHO EM TECIDO E ENCHIMENTO.  
MARCA DE REF. COTIPLÁS - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

11 BONECA TIPO BARBIE BÁSICA (MODELOS SORTIDOS - TONS DE PELE, COR DOS CABELOS), 
FABRICADA EM PLÁSTICO COM ROUPA DE TECIDO E SAPATINHOS. MARCA DE REFERENCIA 
MATTEL - NIVEL (6 POR ESC AI)  

UN 144 

12 BRINQUEDO BASE DE BOMBEIROS FABRICADA EM PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO: 1 
CARRINHO, 1 BASE, 2 RAMPAS, 9 ACESSÓRIOS E 1 CARTELA DE ADESIVOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA: 27 CM LARGURA: 6,5 CM COMPRIMENTO: 43 CM 
 MARCA REFERENCIA BRASKIT- NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

13 BRINQUEDO CAIXA DE FERRAMENTAS. DIMENSÕES DO PRODUTO: 26CM X 16CM X 21CM ITENS 
INCLUSOS: 1 CAIXA DE FERRAMENTAS, 1 ALICATE, 1 CHAVE DE FENDA, 1 CHAVE DE BOCA, 1 
CHAVE INGLESA, 1 SERROTE, 1 MARTELO, 3 FORMAS PLANAS, 4 PARAFUSOS E 4 PORCAS. 

UN 72 

EDITAL Nº 050/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO RESISTENTE 
.MARCA DE REFERENCIA CALESITA - NÍVEL (3X EI E AI).  

14 BRINQUEDO COMANDO POLICIAL FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, CONES, CARTELA DE ADESIVOS, 2 RAMPAS E UM CARRINHO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA: 27 CM LARGURA: 6,5 CM COMPRIMENTO: 43 CM.  
MARCA DE REFERENCIA BRASKIT - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

15 BRINQUEDO DE ENCAIXE MULTI IDEIAS CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, ALTO 
BRILHO, CONTENDO 1000 PEÇAS COM DIVERSOS ENCAIXES. ACONDICIONADO EM SACOLA DE 
PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E ALÇA.  
MARCA DE REF. SONHO DE CRIANÇA. NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

16 BRINQUEDO DE ENCAIXE PLUGANDO IDEIAS CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, 
ALTO BRILHO, CONTENDO 1000 PEÇAS COM DIVERSOS ENCAIXES DE CORES VIVAS, COM 
FORMATOS PARA 3, 2 E 1 ENCAIXES, SENDO ESTES EM "L" E EM CURVA. ACONDICIONADO EM 
SACOLA DE PVC CRISTAL TRANSPARENTE, COM BORDAS EM VIVO BRILHANTE E ALÇA. 
MARCA DE RFE. SONHO DE CRIANÇA - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

17 BRINQUEDO DELIVERY DE PIZZA 18 PEÇAS EM PLÁSTICO RESISTENTE E PAPELÃO (1 PIZZA COM 
1 TÁBUA DE CORTE, 2 FACAS, 2 GARFOS, 1 ESPÁTULA, 2 PRATOS, 1 TORTA, 1 HAMBÚRGUER, 1 
BIFE, 1 SALSICHA, KETCHUP, AZEITE, MOSTARDA, 1 SUCO DE UVA E 1 SUCO DE MORANGO). 
MARCA DE REFERENCIA BRASKIT - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

18 BRINQUEDO DELIVERY LANCHONETE 18 PEÇAS EM FORMA DE ALIMENTOS FABRICADOS EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. 6 ALIMENTOS, 4 CONDIMENTOS, 2 XÍCARAS/PIRES, 2 GARFOS, 2 
COLHERES, 2 FACAS.  
MARCA REFERENCIA BRASKIT - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

19 BRINQUEDO DELIVERY SORVETERIA EM FORMA DE ALIMENTOS E ACESSÓRIOS DE COZINHA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE: CONJUNTO COM 32 PEÇAS SENDO: - 02 FACAS - 02 PIRES - 02 XÍCARAS - 
02 GARFOS - 02 COLHERES - 03 SORVETES - 06 PIRULITOS - 02 PICOLÉS - 02 BOLINHOS BROWNIE 
- 04 BOMBONS - 02 TORTAS - 01 PIPOCA - 01 PORTA BOMBOM - 01 PORTA DOCES ).  
MARCA REFERENCIA BRASKIT - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

20 BRINQUEDO ENCAIXES MÁGICOS CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO DE 
ALTO BRILHO, DE CORES VIVAS, CONTENDO 700 PEÇAS COM DIVERSOS ENCAIXES, NOS 
FORMATOS: ESTRELA COM SEIS PONTAS ARREDONDADAS, PINO COM TRÊS PONTAS 
ARREDONDADAS, PINO COM DUAS PONTAS ARREDONDADAS, PINO TRIPLO COM SETE PONTAS 
ARREDONDADAS E ANEL COM SEIS ENCAIXES. ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL 
TRANSPARENTE, COM BORDAS EM VIVO BRILHANTE E ALÇA DE NYLON.  
MARCA DE REF. SONHO DE CRIANÇA - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

21 BRINQUEDO MALETA DOUTOR DENTISTA COM 9 PEÇAS INSTRUMENTOS DE DENTISTA, E 
MOTORZINHO COM SOM E VIBRAÇÃO (UTILIZA 01 PILHA "AA" NÃO INCLUSA) FABRICADA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. 
 MARCA DE REFERENCIA DM TOYS - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

22 BRINQUEDO PANELINHA AIR FRYER COM 12 ITENS EM PLÁSTICO RESISTENTE (UM PACOTE DE 
BATATINHAS (DE BRINCAR) + UMA MINI TRAVESSA + UM FRANGO ASSADO (DE BRINCAR); DOIS 
PRATOS; DOIS GARFOS; DUAS FACAS; DOIS COPOS.  
MARCA REF. ZUCA TOYS - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

23 BRINQUEDO PEDAGÓGICO BRINCANDO COM LETRAS POTE 173 PEÇAS. 1 POTE COM 173 PEÇAS 
PLASTICAS COLORIDAS.COM SELO DO IINMETRO : DIMENSÃO APROXIMADA DO PRODUTO:- 
17,5X12CM. PESO: 414G .MEDIDA EM: CM.LARGURA: 12CM. ALTURA: 17,5CM. ESPESSURA: 12CM. 
LETRAS PLASTICAS COLORIDAS,  
MARCA DE REFERENCIA PAIS E FILHOS.  

UN 53 

24 BRINQUEDO PEDAGÓGICO SÓLIDOS GEOMÉTRICOS 11 PEÇAS EDUCATIVOS, EXEMPLOS DE 
SÓLIDOS GEOMÉTRICOS SÃO: CUBOS, PIRÂMIDES, PRISMAS, CILINDROS E ESFERAS. TRÊS 
GRANDES GRUPOS: POLIEDROS, CORPOS REDONDOS E OUTROS. COMPOSIÇÃO: CONJUNTO DE 
11 SÓLIDOS GEOMÉTRICOS PINTADOS, RESPECTIVAMENTE, ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO. TINTA ATÓXICA. MEDIDAS APROXIMADAS DAS PEÇAS: - TETRAEDRO: 3 X 3 CM- 
PIRÂMIDE DE BAS QUADRADA: 3 X 3 X 8 CM - PIRÂMIDE DE BASE RETANGULAR: 3 X 2 X 8 CM - 
PIRÂMIDE DE BASE TRIANGULAR: 3 X 8 CM- CUBO: 3 X 3 CM - CILINDRO: 3 X 8 CM- ESFERA: 4 CM 
DE DIÂMETRO- PARALELEPÍPEDO: 3 X 8 X 3 CM- PRISMA DE BASE PENTAGONAL: 3 X 3 X 8 CM- 
PRISMA DE BASE HEXAGONAL: 3 X 4 X 8 CM.- CONE 4 X 8 CM.CERTIFICADO INMETRO.  
MARCA DE REFERENCIA JOTT PLAY; ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 134 

25 BRINQUEDOS EDUCATIVOS - ÁBACO ABERTO - 50 ARGOLAS EM MADEIRA CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, COM BASE MEDINDO 350X100X20MM E HASTES MEDINDO 
220X10MM, COM 50 ARGOLAS COLORIDAS, MEDINDO 35X15MM, REPRESENTANDO UNIDADE, 
DEZENA, CENTENA E MILHAR. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA CONTENDO 50 ARGOLAS COLORIDAS. 
 MARCA DE REFERENCIA ORIGINAL SHOP BRASIL, ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 53 

26 BRIQUEDO FAZ DE CONTA MÉDICO COM 6 OU MAIS PEÇAS ESTETOSCÓPIO- SERINGA- TESOURA- 
OTOSCÓPIO- BISTURI- TERMÔMETRO FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE.  
MARCA DE REFERENCIA SAMBA TOYS - NÍVEL (2X EI E AI).  

UN 24 

27 CAI NÃO CAI JOGO QUE TRABALHA SENSO DE EQUILÍBRIO E AGILIDADE TIRANDO AS VARETAS 
SEM DEIXAR AS BOLINHAS CAÍREM. DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: 1 TUBO PLÁSTICO, 1 
BASE PLÁSTICA COM 4 DIVISÕES NUMERADAS, 1 SAQUINHO COM BOLINHAS E 32 VARETAS 

UN 24 
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PLÁSTICAS. 
MARCA DE REF. ESTRELA. NIVEL 2XAI  

28 CAIXA DE LUZ: CAIXA DE MADEIRA PINUS NA COR NATURAL DA MADEIRA, MEDINDO 40X50X12CM. 
COM ACRÍLICO BRANCO ENCAIXADO NA SUPERFÍCIE. NO SEU INTERIOR POSSUI FITA DE LED, 
COMANDADA POR CONTROLE REMOTO PARA A TROCA DE CORES, BEM COMO EFEITOS DE 
TROCAS DE CORES AUTOMÁTICA.  

UN 22 

29 CAIXA ESPELHO: CAIXA DE MADEIRA PINUS MEDINDO 50X40X12CM, NA COR NATURAL DA 
MADEIRA. COM ACRÍLICO ESPELHADO ENCAIXADO NA SUPERFÍCIE.  

UN 22 

 

30 CAIXINHAS COM NÚMEROS E QUANTIDADES EM BRAILE. CONJUNTO COMPOSTO POR 10 CAIXAS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO DE ALTO BRILHO. CADA CAIXA 
POSSUI EM SUA TAMPA NÚMEROS DE 1 A 10 EM BRAILLE E OS CORRESPONDENTES EM 
ALGARISMOS ARÁBICOS. NO INTERIOR DE CADA CAIXA, OBJETOS IGUAIS REPRESENTAM A 
QUANTIDADE CORRESPONDENTE AO NÚMERO ESCRITO EM SUA TAMPA. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE MADEIRA. 
MARCA DE REF. BRINK MOBIL - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

31 CALCULADORA DE BOLSO ELETRÔNICA PRETA 8 DÍGITOS VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO - COR: 
PRETA- COM 4 OPERAÇÕES BÁSICAS- MEMÓRIA, RAIZ QUADRADA E PORCENTAGEM - 
FUNCIONAMENTO COM ENERGIA SOLAR E BATERIA - DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO -
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AAA - PESO: 0,05KG - GARANTIA: MINIMO DE180 DIAS;  
MARCA DE REFRENCIA ELGIN; ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 28 

32 CAMINHÃO CARRETA CEGONHA EM FORMA DE MALETA COM 12 CARRINHOS DE CORES 
VARIADAS FABRICADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE. DIMENSÕES APROXIMADAS DA CARRETA - 
C.48,0 X P.9,0 X A.16,5 CM. 
 MARCA REFERENCIA BRASKIT - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

33 CARA A CARA - JOGO DE CARACTERÍSTICAS FÍSICAS. CONTÉM NA EMBALAGEM: 2 TABULEIROS 
PLÁSTICOS, 48 MOLDURAS PLÁSTICAS, 1 FOLHA COM 48 ROSTOS, 1 FOLHA COM 24 CARTAS E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. MARCA DE REFERENCIA ESTRELA, NÍVEL 2XAI/AF  

UN 28 

34 CARRINHO DE BONECA COM QUATRO RODAS, EM PLÁSTICO RESISTENTE COR ROSA E VERDE. 
ALTURA X COMPRIMENTO X LARGURA: 64 CM X 31 CM X 45 CM. NÃO DOBRÁVEL. 
MARCA DE REFERENCIA COTIPLAS; NIVEL (3X EI E AI) . 

UN 72 

35 CESTA COM 28 PEÇAS ENTRE ELAS PANELINHAS, PRATINHOS, JARRINHA, COPINHOS E 
UTENSÍLIOS. ESPECIFICAÇÕES - MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE - TAMANHO DA CESTINHA: 
10X16X23 ITENS INCLUSOS - 01 CESTINHA - 01 JARRA COM TAMPA - 03 PANELAS COM TAMPA - 04 
COPINHOS - 04 PRATOS - 04 FACAS - 04 GARFOS - 04 COLHERES - 01 CONCHA - 01 ESPUMADEIRA 
- 01 ESPÁTULA.  
MARCA DE REFERENCIA CARDOSO TOYS - NIVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

36 CESTA DE FRUTAS DIMENSÕES: COMPRIMENTO 24,5CM, LARGURA 17CM E ALTURA 12,5CM- COM 
10 FRUTINHAS DE PLÁSTICO RESISTENTE: 1 ABACAXI, 1 BANANA, 1 GOIABA, 1 LARANJA, 1 LIMÃO, 
1 MAÇÃ VERDE, 1 MAÇÃ VERMELHA, 1 MANGA, 1 PÊRA E 1 UVA. MARCA DE REF. BRASKIT - NIVEL 
(3X EI E AI)  

UN 72 

37 CILADA - JOGO DE QUEBRA-CABEÇAS DE RACIOCÍNIO. CONTÉM NA EMBALAGEM: 1 TABULEIRO E 
24 PEÇAS DE ENCAIXE FABRICADAS EM PLÁSTICO RESISTENTE.  
MARCA DE REF. ESTRELA, NÍVEL 2XAF.  

UN 18 

38 CONJUNTO ALFANUMÉRICO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIETILENO ATÓXICO ALTO 
BRILHO E CORES VIVAS. CONTÉM 1000 PEÇAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM, SENDO 26 
CONJUNTOS DE NÚMEROS DE 0 A 9, 26 CONJUNTOS DO ALFABETO DE A A Z E 13 CONJUNTOS DE 
VOGAIS. ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC TRANSPARENTE, COM ZÍPER E ALÇA.  
MARCA DE REF. BRINK MOBIL - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

39 CONJUNTO CRIATIVO PEQUENO ENGENHEIRO - CONJUNTO COM 200 PEÇAS CONFECCIONADAS 
EM MADEIRA, COM ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 15MM, IMPRESSAS EM POLICROMIA. 
APRESENTA ILUSTRAÇÕES DE CASAS, PLACAS DE TRÂNSITO, MEIOS DE TRANSPORTE, PONTE, 
TELHADOS E RELÓGIO. ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL COM ZÍPER E ALÇA 
MARCA DE REFERENCIA BRINK MÓBIL - NIVEL (EI).  

UN 24 

40 CONJUNTO DE ALINHAVOS - CONJUNTO CONFECCIONADO EM MDF E IMPRESSO EM 
POLICROMIA, CONTÉM 10 CADARÇOS COLORIDOS E 10 PLACAS PERFURADAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 200X200X2,8MM. ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA.  
MARCA DE REFERENCIA SONHO DE CRIANÇA 2X - NIVEL (EI E AI)  

UN 48 

41 CONJUNTO QUEBRA-CABEÇAS ANIMAIS COM 10 QUEBRA-CABEÇAS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 280X180X2,8MM CADA. CONFECCIONADOS EM MDF E IMPRESSOS EM 
POLICROMIA. COM DIFERENTES RECORTES PARA 6, 9 E 12 PEÇAS E ILUSTRAÇÕES DE ANIMAIS. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO.  
MARACA DE REFERENCIA BRINK MOBIL; NÍVEL 2X (EI E AI)  

UN 48 

42 DOMINÓ EDUCATIVO EM MDF,TEMA: DIVISÃO SILÁBICA SÃO IMPRESSOS EM SILK-SCREEN 
POLICROMIA. CADA JOGO É COMPOSTOPOR 28 PEÇAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
35X70X2,8MM CADA UMA. ACONDICIONADOS INDIVIDUALMENTE EM MALETA DE POLIPROPILENO 
COM ALÇA. TEMA: DIVISÃO SILÁBICA,  
MARCA DE REFERENCIA BRINK MOBIL NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

43 DOMINÓ EDUCATIVO EM MDF, TEMA: FIGURA E SOMBRA. SÃO IMPRESSOS EM SILK-SCREEN 
POLICROMIA. CADA JOGO É COMPOSTO POR 28 PEÇAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
35X70X2,8MM CADA UMA. ACONDICIONADOS INDIVIDUALMENTE EM MALETA DE POLIPROPILENO 

UN 48 
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COM ALÇA. TEMA: FIGURA E SOMBRA.  
MARCA DE REFERENCIA BRINK MOBIL. NÍVEL (EI E AI).  

44 DOMINÓ EDUCATIVO EM MDF TEMA: FRASES. DEVERÃO SER IMPRESSOS EM SILK-SCREEN 
POLICROMIA. CADA JOGO DEVERÁ SER COMPOSTO POR 28 PEÇAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 35X70X2,8MM CADA UMA. ACONDICIONADOS INDIVIDUALMENTE EM MALETA 
DE POLIPROPILENO COM ALÇA. TEMA: FRASES.  
MARCA DE REF. BRINK MOBIL- NIVEL (EI E AI).  

UN 48 

45 DOMINÓ EDUCATIVO EM MDF, TEMA: METADES DOMINÓ EDUCATIVO CONFECCIONADO EM MDF, 
SÃO IMPRESSOS EM SILK-SCREEN POLICROMIA. CADA JOGO É COMPOSTOPOR 28 PEÇAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 35X70X2,8MM CADA UMA. ACONDICIONADOS INDIVIDUALMENTE 
EM MALETA DE POLIPROPILENO COM ALÇA. TEMA: METADES. 
MARCA REF. BRINK MOBIL - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

46 DOMINÓ GIGANTE EM MADEIRA CONJUNTO CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 28 
PEÇAS, MEDINDO 160X80MM. POSSUI MARCAÇÕES EM ALTO RELEVO. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE MADEIRA. 
MARCA DE REFERENCIA SONHO DE CRIANÇA - NÍVEL EI/EF  

UN 26 

47 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO CONJUNTO CONFECCIONADO EM MDF, CONTÉM 14 PLACAS DE 
TRÂNSITO, IMPRESSO EM SILK SCREEN, MEDINDO 200X200MM CADA; 15 SUPORTES DE 500MM 
DE ALTURA; 01 SEMÁFORO COM PLACAS PARA TROCA DE CORES. ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO 
.MARCA DE REFERENCIA SONHO DE CRIANÇA - NÍVEL EI/EF  

UN 26 

48 ESCALA CUISENAIRE COLETIVA EM MADEIRA - 294 PEÇAS. SENDO: - PEÇAS NÚMERO 1 - 1 CM DE 
COMPRIMENTO (NATURAL) - 100 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 2 - 2 CM DE COMPRIMENTO 
(VERMELHO) - 50 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 3 - 3 CM DE COMPRIMENTO (VERDE CLARO) - 36 
UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 4 - 4 CM DE COMPRIMENTO (LILÁS) - 28 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 
5 - 5 CM DE COMPRIMENTO (AMARELO) - 20 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 6 - 6 CM DE 
COMPRIMENTO (VERDE ESCURO) - 14 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 7 - 7 CM DE COMPRIMENTO 
(PRETO) - 12 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 8 - 8 CM DE COMPRIMENTO (MARROM) - 12 UNIDADES - 
PEÇAS NÚMERO 9 - 9 CM DE COMPRIMENTO (AZUL) - 12 UNIDADES - PEÇAS NÚMERO 10 - 10 CM 
DE COMPRIMENTO (LARANJA) - 10 UNIDADES . MATERIAL CUISENAIRE É CONSTITUÍDO POR UMA 
SÉRIE DE BARRAS DE MADEIRA, SEM DIVISÃO EM UNIDADES E COM TAMANHOS VARIANDO DE 
UMA ATÉ DEZ UNIDADES. CADA TAMANHO CORRESPONDE A UMA COR ESPECÍFICA. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA TAMANHO 35 X 21 X 6 CM.  
MARCA DE REFERENCIA EDITORA FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 36 

49 FITA MÉTRICA COSTURA AVALIAÇÃO MEDIDAS CORPORAL 150CM 60POL. - DUPLA FACE - 
MEDIDA: 150CM FRENTE / 60 POLEGADAS VERSO –  
 MARCA DE REFERÊNCIA PREMIER ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO.  

UN 405 

50 FOGÃO - MDF DESCRIÇÃO: O FOGÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADO MDF ESPESSURA DE 15MM 
LAMINADO. O TAMPO COM SUPORTE DE PANELAS DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM 
MADEIRA/MDF EM RELEVO E A TAMPA DO FORNO DEVE POSSUIR VISOR INQUEBRÁVEL E 
TRANSPARENTE, COM MECANISMO PARA SER ABERTA/FECHADA COM SISTEMA REFORÇADO 
NAS DOBRADIÇAS COM SISTEMA DE SEGURANÇA E FECHO COM TRAVA. OS 5 BOTÕES 
REGULADORES DE GÁS DEVEM POSSUIR MECANISMO PARA SER GIRADOS E INDICADORES NA 
HORIZONTAL EM RELEVO PARA SINALIZAR O GÁS LIGADO/DESLIGADO, SIMILAR A UM BOTÃO DE 
FOGÃO REAL. DIMENSÕES APROXIMADAS: A 53 CM X L 37 CM X P 30 CM DEVERÁ SER ENTREGUE 
DESMONTADO, COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.  
MARCA DE REFERENCIA BRINQUEDOS JUNGES - NIVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

51 GELADEIRA CONFECCIONADA MDF ESPESSURA DE 15MM LAMINADO, COM DUAS PORTAS 
(FREEZER E GELADEIRA) E MECANISMO DE ABRIR E FECHAR NAS DUAS PORTAS COM SISTEMA 
DE SEGURANÇA. NA PARTE INTERNA DEVERÁ HAVER DUAS PRATELEIRAS EM MDF E UMA 
GAVETA EM MDF PARA VERDURAS, ALÉM DE UMA PORTA OVOS PARA UMA DÚZIA.DEVERÁ SER 
ENTREGUE DESMONTADO, COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES. DIMENSÕES APROXIMADAS: A 100 CM X L 
40CM X P 40CM EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. OBS: NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA 
COLAGEM DO MATERIAL.  
MARCA DE REFERENCIA BRINQUEDOS JUNGES - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

52 GEOMUNDO: UM JOGO DE TABULEIRO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE QUE CONTENHAM 
DIVERSOS TERRITÓRIOS DO MUNDO. ITENS: 1 TABULEIRO (APROX 70CMX50CM), 1 BARALHO (EM 
PAPEL CARTÃO RESISTENTE) COM 90 CARTAS, 1 DADO, 4 CARTELAS PASSAPORTE (EM PAPEL 
CARTÃO RESISTENTE) E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
MARCA DE REF. GROW- NÍVEL AF.  

UN 9 

53 IMAGEM E AÇÃO JOGO DE DESENHO E ADIVINHAÇÃO. CONTENDO 1 TABULEIRO FABRICADO EM 
PAPEL CARTÃO RESISTENTE, 1 AMPULHETA FABRICADA EM PLÁSTICO, 198 CARTAS, 4 PEÕES 
PLÁSTICOS, 1 DADO E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
 MARCA DE REF. GROW; NÍVEL 2XAF  

UN 18 

54 IMAGEM E AÇÃO JÚNIOR -CLÁSSICO JOGO DE DESENHO E ADIVINHAÇÃO; NÍVEL DE DIFICULDADE 
DEFINIDO CONFORME A COR DA CARTA. COMPONENTES: 1 BARALHO COM 60 CARTAS AZUIS 
(FABRICADO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 1 BARALHO COM 60 CARTAS VERMELHAS 
(FABRICADO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 2 QUADROS PLASTIFICADOS PARA DESENHAR 

UN 24 
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(FABRICADO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 3 GIZES DE CERA (CORES DIVERSAS), 1 
AMPULHETA (FABRICADA EM PLÁSTICO RESISTENTE), 1 APAGADOR E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. 
 MARCA DE REF. GROW - NIVEL 2XAI  

55 JOGO 6 EM 1 - XADREZ,LUDO,DAMAS,TRILHA,PEGA-VARETA,DOMINÓ. TABULEIRO EM MADEIRA 
DE MDF - 1 ESTOJO COM 6 JOGOS: XADREZ, LUDO, DAMAS, TRILHA, PEGA-VARETAS E DOMINÓ. 
PEÇAS DO XADREZ EM PLÁSTICO NAS CORES BRANCA E PRETA. PEÇAS DO LUDO EM PLÁSTICO, 
COLORIDAS E COM DADO. PEÇAS DE DAMAS E TRILHA EM PLÁSTICO NAS CORES PRETA E 
BRANCA. DOMINÓ TRADICIONAL COM 28 PEÇAS EM PLÁSTICO. PEGA-VARETAS COM 31 PEÇAS 
COLORIDAS EM PLÁSTICO. 
MARCA DE REFERENCIA BRINQUEDOS JUNGES - NÍVEL (EF).  

UN 56 

56 JOGO ANATOMIA - MODELO DE CORPO HUMANO COM OSSOS E ÓRGÃOS PARA MONTAR, UM 
CONJUNTO DE COMPONENTES E UM MANUAL ILUSTRADO COM CONCEITOS. CONTÉM 4 BALÕES 
DE ANIVERSÁRIO, 2 CANUDOS DE PLÁSTICO ARTICULADOS, 1 TUBETE CARTONADO, 3 
TAMPINHAS FURADAS, 1 ESPIRÔMETRO CARTONADO, 3 CARTELAS COM IMAGEM, 1 TAPA-OLHO, 
1 MANGUEIRA, 1 CARTELA COM FORMAS GEOMÉTRICAS, 1 SAQUINHO PLÁSTICO, 1 BOLA DE 
PLÁSTICO, 1 MODELO MINIATURA DE CORPO HUMANO, MANUAL DE 24 PÁGINAS E 1 PÔSTER. 
MARCA DE REF. GROW- NÍVEL AI/AF.  

UN 14 

57 JOGO BATALHA NO MAR. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 TABULEIRO DUPLO COM TAMPA, 2 
CONJUNTOS DE NAVIOS, TOTALIZANDO 10 PEÇAS, 1 CONJUNTO DE PINOS VERMELHOS E 2 
CONJUNTOS DE PINOS BRANCOS. FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE.  
MARCA DE REFERENCIA DICAN - NÍVEL (2X EF)  

UN 48 

58 JOGO BINGO CONTAS TEM O OBJETIVO DE MEMORIZAR E EXERCITAR SUBTRAÇÕES E SOMAS 
SIMPLES. CONTÉM: 4 TABULEIROS (FABRICADOS EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 36 CARTELAS 
(FABRICADAS EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 1 GABARITO (PAPEL), 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES 
(PAPEL). 
MARCA DE REF. GROW - NÍVEL 2XAI  

UN 24 

59 JOGO BINGO LETRAS - JOGO PARA AUXILIAR NA MEMORIZAÇÃO DA GRAFIA CORRETA DAS 
PALAVRAS. CONTÉM 48 PEÇAS FABRICADAS EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE.POSSIBILITA 
FORMAR 32 PALAVRAS DIFERENTES COM 4 LETRAS.  
MARCA DE REF. GROW - NÍVEL AI  

UN 12 

60 JOGO CLUBE - A MELHOR SELEÇÃO DE JOGOS DE CARTAS, DADOS (MICO, SOBE-DESCE, LUDO, 
TRILHA, RESTA 1, DAMAS CHINESAS, DAMAS, CAN-CAN, MEGA TRUNFO E GAMÃO) 
COMPONENTES: 1 BARALHO COM 35 CARTAS (MICO), 1 BARALHO COM 54 CARTAS (CAN-CAN), 2 
BARALHOS COM 28 CARTAS CADA (MEGA TRUNFO), 4 TABULEIROS DUPLA FACE, 2 DADOS, 2 
CONJUNTOS DE ETIQUETAS PARA OS DADOS, 4 FICHAS AMARELAS, 10 FICHAS VERDES, 12 
FICHAS VERMELHAS, 32 FICHAS AZUIS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES MATERIAL: PAPEL, PAPEL 
CARTÃO, POLIESTIRENO E POLIETILENO.  
MARCA DE REFERENCIA GROW - NÍVEL 2XAI/AF .  

UN 28 

61 JOGO DA VELHA EM MADEIRA - TABULEIRO CONFECCIONADO EM MDF, MEDINDO 200X200MM, 
CONTENDO 10 PEÇAS EM MADEIRA.  
MARCA DE REFERENCIA SONHO DE CRIANÇA.  

UN 52 

62 JOGO DA VIDA JOGO DE SIMULAÇÃO DA VIDA REAL. EMBALAGEM COM 1 TABULEIRO FABRICADO 
EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE, 6 CARRINHOS FABRICADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE, 32 
PINOS PLÁSTICOS AZUIS, 32 PINOS PLÁSTICOS ROSAS, 24 CARTÕES DE RIQUEZA, 24 APÓLICES 
DE SEGURO, 360 NOTAS, 8 CERTIFICADOS DE AÇÕES, 21 NOTAS PROMISSÓRIAS, 1 ROLETA E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. MARCA DE REF. ESTRELA - NÍVEL 2XAF .  

UN 18 

63 JOGO DE CARTAS BARALHO UNO ORIGINAL EMBALAGEM 1 JOGO UNO COM 114 UNIDADES DE 
CARTAS NO FORMATO 56MM X 87MM .  
MARCA DE REFERENCIA COPAG; ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 235 

64 JOGO DE CARTAS DE BARALHO UNO CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 JOGO UNO COM 114 
UNIDADES DE CARTAS NO FORMATO 56MM X 87MM. 
 MARCA DE REF.COPAG - NÍVEL 4XAI/36 - 4XAF.  

UN 84 

65 JOGO DE DOMINÓ 28 PEÇAS OFICIAL 2,40X4,50CM JOGO DE MESA - 28 PEDRAS COM 1.2CM DE 
ESPESSURA , PESADAS E RESISTENTES, COMPRIMENTO 4,5 CM. - LARGURA 2,4 CM. ESTOJO: - 
ALTURA 4 CM. - COMPRIMENTO 12 CM. - LARGURA 20,2 CM.  
MARCA DE REFERENCIA DOMINOES; ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 148 

66 JOGO DE DOMINÓ,TEMA: ANIMAIS DA SELVA. EM MADEIRA DE MDF 3MM COM 28 PEÇAS DE 3,5CM 
X 7CM. IMPRESSÃO DIRETO NA MADEIRA. TEMA: ANIMAIS DA SELVA.  
MARCA DE REF. BRINQUEDOS JUNGES - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

67 JOGO DE DOMINÓ, TEMA: DINOSSAUROS EM MADEIRA DE MDF 3MM COM 28 PEÇAS DE 3,5CM X 
7CM. IMPRESSÃO DIRETO NA MADEIRA. TEMA: DINOSSAUROS.  
MARCA REFERENCIA BRINQUEDOS JUNGES - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

68 JOGO DE MEMÓRIA SÍLABAS - JOGO ONDE O PAR DE PEÇAS COMBINADAS FORMA UMA 
PALAVRA, ESTIMULANDO A LINGUAGEM E O RACIOCÍNIO LÓGICO. CONTÉM: 40 CARTELAS COM 
SÍLABAS E 5 TABULEIROS PRODUZIDOS EM PAPEL-CARTÃO.  
MARCA DE REF. GROW - NÍVEL AI  

UN 12 

69 JOGO DOMINÓ JÁ SEI LER - INDUZ O JOGADOR DE FORMA DINÂMICA E DIVERTIDA, A PENSAR 
ANTES DE AGIR, POR MEIO DA LEITURA, DA MEMORIZAÇÃO E DA ASSOCIAÇÃO. CONTÉM: 36 
CARTELAS ILUSTRADAS FABRICADAS EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE.  

UN 12 



 

18  

MARCA DE REFERENCIA GROW, NÍVEL AI.  
70 JOGO INFANTIL ROLETA CASSINO. CONTÉM: 01 ROLETA COM CASAS NUMERADAS (APROX 28CM), 

01 TABULEIRO (APROX 60X30), 40 FICHAS PLÁSTICAS DE CORES DIVERSAS. 
MARCA DE REFERENCIA NIG BRINQUEDOS - NÍVEL (AI).  

UN 24 

71 JOGO LOTO LEITURA PORTUGUÊS EM MADEIRA PRODUTO COM EMBALAGEM: 22 X 22 X 7CM 
;PESO APROXIMADO : 1540G ,ITENS INCLUSOS 125 PEÇAS ; COMPOSIÇÃO / MATERIAL: MADEIRA 
CERTIFICADO PELOS ÓRGÃOS AUTORIZADOS - OCP´S (ORGANISMOS DE CERTIFICAÇÃO DE 
PRODUTOS). 
 MARCA DE REFERENCIA: SIMQUE .  

UN 36 

72 JOGO MEMÓRIA EDUCATIVA, TEMA: ANIMAIS E FILHOTES. CONFECCIONADOC EM MDF, COM 
PEÇAS IMPRESSAS EM POLICROMIA, CADA UMA MEDINDO APROXIMADAMENTE 50X50X2,8MM. 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO DE POLIPROPILENO COM TAMPA. TEMA: ANIMAIS E FILHOTES. 
MARCA REF. BRINK MOBIL - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

73 JOGO MEMÓRIA EDUCATIVA,TEMA: FRUTAS, VERDURAS E HORTALIÇAS. CONFECCIONADO EM 
MDF, COM PEÇAS IMPRESSAS EM POLICROMIA, CADA UMA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
50X50X2,8MM. ACONDICIONADOS EM ESTOJO DE POLIPROPILENO COM TAMPA. TEMA: FRUTAS, 
VERDURAS E HORTALIÇAS.  
MARCA DE REF. BRINK MÓBIL - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

74 JOGO MEMÓRIA EDUCATIVA, TEMA: MEIOS DE TRANSP. E COMUN. JOGO MEMÓRIA EDUCATIVA 
,CONFECCIONADO EM MDF, COM PEÇAS IMPRESSAS EM POLICROMIA, CADA UMA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50X50X2,8MM. ACONDICIONADOS EM ESTOJO DE POLIPROPILENO COM 
TAMPA. TEMA: MEIOS DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO.  
MARCA DE REF. BRINK MOBIL; NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

75 JOGO MEMÓRIA EDUCATIVA,TEMA: PROFISSÕES. CONFECCIONADO EM MDF, COM PEÇAS 
IMPRESSAS EM POLICROMIA, CADA UMA MEDINDO APROXIMADAMENTE 50X50X2,8MM. 
ACONDICIONADOS EM ESTOJO DE POLIPROPILENO COM TAMPA. TEMA: PROFISSÕES.  
MARCA DE REF. BRINK MOBIL - NÍVEL (EI E AI)  

UN 48 

76 JOGO PEBOLIM DE MESA FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE COM PLACAR E 2 BOLINHAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: (CLA) 56 X 45 X 8,5 CM.  
MARCA REFERENCIA BRASKIT - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

77 JOGO PEGA-PEGA : TABUADA JOGO PARA EXERCITAR A MEMORIZAÇÃO DA TABUADA DE 
MULTIPLICAÇÃO. UM MECANISMO COM BOLINHAS, CONTENDO: 42 CARTELAS (FABRICADAS EM 
PAPEL CARTÃO RESISTENTE) DE RESULTADOS, 1 SORTEADOR (FABRICADO EM PLÁSTICO), 1 
DISCO DE NÚMEROS (FABRICADO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 2 BOLINHAS (FABRICADAS 
EM PLÁSTICO RESISTENTE), 4 TABELAS DE TABUADAS (FABRICADAS EM PAPEL CARTÃO 
RESISTENTE) E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PAPEL.  
MARCA DE REF. GROW - NÍVEL 3XAI.  

UN 36 

78 JOGO QUAL É A PALAVRA? - JOGO DE DESAFIO E RACIOCÍNIO PARA FORMAR PALAVRAS 
CORRETAMENTE COMBINANDO OS DADOS DE LETRAS. CONTÉM: 6 DADOS FABRICADOS EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, 6 CONJUNTOS DE ADESIVOS, 36 CARTELAS COM PALAVRAS E 
ILUSTRAÇÕES (FABRICADAS EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 1 BASE DE PAPEL CARTÃO E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
MARCA DE REF. GROW- NÍVEL 2XAI  

UN 24 

79 JOGO SOLETRANDO - JOGO COM PEÇAS QUE SE ENCAIXAM SEMPRE EM UMA ORDEM CORRETA, 
QUE FORMA O NOME DE ALGUM ANIMAL SEPARADO LETRA A LETRA. CONTÉM: 75 CARTELAS DE 
FIGURAS E LETRAS, 12 CARTELINHAS COM FIGURAS E NOMES FABRICADOS EM PAPEL CARTÃO 
RESISTENTE.  
MARCA DE REF. GROW - NÍVEL AI  

UN 12 

80 KIT CHAZINHO EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 22 PEÇAS COR BRANCO COM DOURADO (2 
PRATOS, 2 COPOS, 2 PRATINHOS, 2 GARFOS, 2 FACAS, 2 COLHERES, 1 BULE, 1 JARRA, 1 
AÇUCAREIRO, 2 XÍCARAS, 2 PIRES, UM RELÓGIO DECORATIVO, UMA VELA DECORATIVA E 1 
CAFETEIRA DE BRINQUEDO).  
MARCA DE REFERENCIA ZUCA TOYS - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

81 KIT COM CINCO CARRINHOS FABRICADOS EM METAL EM CORES E MODELOS DIVERSOS. 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 10 CM - LARGURA: 4 CM - ALTURA: 3 CM-  
MARCA REFERENCIA MATTEL - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

82 KIT DE PANELINHAS DE BRINQUEDO COM QUATRO PANELAS SENDO UMA PANELA DE PRESSÃO 
E QUATRO UTENSÍLIOS (CONCHA, COLHER DE SERVIR, ESCUMADEIRA E ESPÁTULA) DE COZINHA 
EM PLÁSTICO RESISTENTE.  
MARCA DE REFERENCIA BIG STAR - NÍVEL (3X EI E AI).  

UN 72 

83 KIT DE PANELINHAS EM POLIPROPILENO RESISTENTE - ITENS INCLUSOS: - 01 FOGÃO - 04 
PANELAS COM TAMPA - 01 CONCHA - 01 COLHER - 01 ESPÁTULA. –  
DE REFERENCIA SAMBA TOYS - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

84 LIG 4 - JOGO DE ESTRATÉGIA E AGILIDADE CONTÉM NA EMBALAGEM: 1 BASE PLÁSTICA, 2 
SUPORTES PARA BASE E 42 PEÇAS PLÁSTICAS (21 AZUIS E 21 AMARELAS).  
MARCA DE REF. ESTRELA NÍVEL 3XAI/AF  

UN 42 

85 LINCE ALFABETO JOGO PARA DESENVOLVER A PERCEPÇÃO VISUAL, AGILIDADE E 
MEMORIZAÇÃO DO ALFABETO. CONTÉM: 1 TABULEIRO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE, 1 SACO 
PLÁSTICO, 18 FICHAS COLORIDAS EM PLÁSTICO RESISTENTE, 121 CARTELAS ILUSTRADAS EM 
PAPEL CARTÃO RESISTENTE E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PAPEL). 

UN 12 
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MARCA DE REF. GROW - NÍVEL AI  
86 LIVRO - MÍNI AURÉLIO - O DICIONÁRIO DA LÍNGUA PORTUGUESA DICIONÁRIO DA LÍNGUA 

PORTUGUESA. - CONTÉM: MAIS DE 30.000 VERBETES; - NOVOS VERBETES, LOCUÇÕES E 
EXEMPLOS; - NOVOS VOCÁBULOS DE DIVERSAS ÁREAS DO CONHECIMENTO E DE NÍVEIS E 
REGISTROS DIFERENTES; - REVISADO CONFORME A NOVA ORTOGRAFIA; - INDICAÇÃO DAS 3.000 
PALAVRAS MAIS FREQUENTES NA LÍNGUA ESCRITA CONTEMPORÂNEA, CONTADAS E 
SELECIONADAS NUM ACERVO DE MAIS DE 5 MILHÕES DE OCORRÊNCIAS - PROJETO GRÁFICO 
MAIS ATUAL ;- DEDEIRAS INTERNAS E EXTERNAS QUE FACILITEM A CONSULTA; ETIMOLOGIA DAS 
PALAVRAS; - QUADRO MORFOSSINTÁTICO DOS PRINCIPAIS SUFIXOS DA LÍNGUA, SEPARAÇÃO 
SILÁBICA; - INFORMAÇÕES GRAMATICAIS; - PLURAIS IRREGULARES; - PALAVRAS DERIVADAS; 
RESUMO GRAMATICAL; - TABELA DE GRUPOS INDÍGENAS NO BRASIL; - TABELAS DE 
CONJUGAÇÃO VERBAL;- TABELA DE PAÍSES COM SUAS RESPECTIVAS CAPITAIS, SEUS 
ADJETIVOS PÁTRIOS E SUAS MOEDAS;- MINIENCICLOPÉDIA.  

UN 313 

87 LOTE KIT 100 DADOS PARA JOGO RPG 100 DADOS PARA JOGOS RPG 8 MM COR: BRANCO/PRETO; 
TAMANHO 0,8CM - 6 LADOS; DADOS PARA TABULEIRO E JOGOS DE DESAFIO. MARCA DE 
REFERENCIA: FABATAB - ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 25 

88 MEMÓRIA COM TEXTURA - JOGO CONFECCIONADO EM MDF, COM 24 PEÇAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50X50X5,6MM CADA UMA. AS PEÇAS APRESENTAM UM ORIFÍCIO DE 25MM 
DE DIÂMETRO POR 2MM DE PROFUNDIDADE, NOS QUAIS ESTÃO DISPOSTAS TEXTURAS 
VARIADAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA.  
MARCA DE REFERENCIA BRINK MOBIL 1X NÍVEL (EF).  

UN 12 

89 MERCADINHO DE BRINQUEDO FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE: COM LEITOR DE CÓDIGO 
DE BARRAS COM BIP E LUZ; CESTINHAS COM MUITAS FRUTINHAS E LEGUMES; CAIXA 
REGISTRADORA E DINHEIRINHO; GELADEIRA COM PORTA ABRE E FECHA; ACOMPANHA 31 
ACESSÓRIOS + CARRINHO DE COMPRAS ALTURA: 81,5CM LARGURA: 47,5CM COMPRIMENTO: 
52,5CM. ALIMENTAÇÃO: 3 BATERIAS LR 44 DE 1,65V - NÃO INCLUSAS-  
MARCA DE REFERENCIA MAGIC TOYS - NÍVEL (1X EI E AI).  

UN 24 

90 O MATERIAL DOURADO, 611 PEÇAS DE MADEIRA MATERIAIS PARA INTRODUÇÃO DOS 
CONCEITOS DE MATEMÁTICA PARA AS CRIANÇAS PARA TRABALHAR E EFETUAR OPERAÇÕES 
BÁSICAS, SISTEMA DECIMAL, CONCEITO DE ORDEM E CLASSE. COMPOSTO POR 611 PEÇAS DE 
MADEIRA, ACONDICIONADAS EM CAIXA TIPO ESTOJO, MEDINDO 23CM X 23CM X 13CM, 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES. IDADE: A PARTIR DE 3 ANOS ; NBR NM 300/2004 
SEGURANÇA DE BRINQUEDOS.  
MARCA DE REFERENCIA CARIMBRAS; ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 67 

91 PAINEL BANNER ALFABETIZAÇÃO SILABÁRIO SIMPLES SILABAS BANNER CONFECCIONADO COM 
LONA DE ALTA RESISTÊNCIA - MEDIDA DA ÁREA IMPRESSA: 1 METRO X 63 CENTÍMETROS.- 
MEDIDA TOTAL DO BANNER PRONTO COM ACABAMENTO: 1,10M X 67CM- MEDIDA DO BANNER 
ENROLADO: 5 CM X 67 CM.- PESO APROXIMADO DO BANNER: 400G- INCLUI ACABAMENTO COM 
MADEIRA E PONTEIRAS PLÁSTICAS BRANCAS NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR E CORDINHA 
BRANCA NA PARTE SUPERIOR. PRONTO PARA PENDURAR-NO VERSO UM ESPAÇO DESTINADO A 
ESCRITA MANUAL PARA IDENTIFICAÇÃO DO MESMO. 
MARCA DE REFERENCIA AMOADESIVO.  

UN 53 

92 PAINEL BANNER ALFABETIZAÇÃO SILABAS COMPLEXAS SILABÁRIO MEDIDA APROXIMADA DA 
ÁREA IMPRESSA: 1 METRO X 63 CENTÍMETROS.- MEDIDA TOTAL DO BANNER PRONTO COM 
ACABAMENTO: 1,10M X 67CM.- MEDIDA DO BANNER ENROLADO: 5 CM X 67 CM.- PESO 
APROXIMADO DO BANNER: 400G- INCLUI ACABAMENTO COM MADEIRA E PONTEIRAS PLÁSTICAS 
BRANCAS NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR E CORDINHA BRANCA NA PARTE SUPERIOR. NO 
VERSO RESERVADO UM ESPAÇO DESTINADO A ESCRITA MANUAL DO NOME DO PROPRIETÁRIO. 
MARCA DE REFERENCIA AMOADESIVO.  

UN 47 

93 PERFIL 6 (JOGO DE CARTAS DE INTERAÇÃO SOCIAL E CONHECIMENTOS GERAIS E 
ASSOCIAÇÃODE INFORMAÇÕES). ITENS: 390 CARTAS (EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 1 
TABULEIRO (PAPEL CARTÃO RESISTENTE), 6 PEÕES (EM PLÁSTICO RESISTENTE), 20 FICHAS 
VERMELHAS (EM PLÁSTICO RESISTENTE), 1 FICHA AMARELA (EM PLÁSTICO RESISTENTE), 5 
FICHAS AZUIS (EM PLÁSTICO RESISTENTE) E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES.  
MARCA DE REF. GROW - NÍVEL 2XAF.  

UN 18 

94 PIA DE COZINHA MDF DESCRIÇÃO: O MÓVEL SERÁ COMPOSTO DE BANCADA/GABINETE COM 
DUAS PORTAS DE ABRIR E FECHAR COM TAMPO DE MDF 15MM COM PIA EMBUTIDA 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE; ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS ABRIR E 
FECHAR. NA PARTE SUPERIOR DEVERÁ CONTER O RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE 
DE 1 LITRO QUE ESTARÁ CONECTADO AO ENCANAMENTO EMBUTIDO NO SISTEMA QUE 
INTERLIGA O RESERVATÓRIO COM A TORNEIRA E AO ABRIR A TORNEIRA DEVERÁ ENCHER A PIA; 
DEVERÁ CONTER AINDA A TAMPA NA PIA E BALDE NO GABINETE INFERIOR PARA ESCOAR A 
ÁGUA. O MÓVEL DEVERÁ SER FABRICADO COM PLACAS DE MADEIRA RECICLADA REVESTIDA 
(MDF) DE 15MM LAMINADO. OS RECIPIENTES DE ÁGUA E O MATERIAL HIDRÁULICO SÃO DE 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS NO MÓVEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: A 98 CM X L 55 CM X P 31 CM. DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, COM 
TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE INSTRUÇÕES DE MONTAGEM 
COM ILUSTRAÇÕES. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.  
MARCA DE REFERENCIA BRINQUEDOS JUNGES - NÍVEL (3X EI E AI)  

UN 72 

95 PRIMEIRAS PALAVRAS JOGO EDUCATIVO E DINÂMICO QUE AJUDA NO DESENVOLVIMENTO DO UN 24 
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RACIOCÍNIO DA CRIANÇA E ESTIMULA SUA HABILIDADE DE RELACIONAR QUANTIDADES DE 
OBJETOS À SUA REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA. ATIVIDADE QUE AMPLIA A CAPACIDADE DE 
CONCENTRAÇÃO. CONTÉM 15 CARTELAS COMBINÁVEIS ENTRE SI (EM PAPEL CARTÃO 
RESISTENTE) COM 28 PALAVRAS PARA DESCOBRIR.  
MARCA RFE. GROW - NIVEL EI/AI.  

96 PUZZLE QUEBRA CABEÇA 50 PEÇAS QUEBRA CABEÇA MOINHOS DE VENTO , MATERIAL: PAPEL 
,EMBALAGEM DO PRODUTO: CAIXA TAMANHO: 21,5 X 15,6 X 5 CM , INMETRO:  
MARCA DE REFERENCIA BIG BOY, ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 301 

97 QUEBRA-CABEÇA - 100 PEÇAS -CONHECENDO OS PLANETAS COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PAPEL 
PESO: 0.179 KG DIMENSÕES (AXLXC): TAMANHO (LAP): 15 X 23 X 6 CM.  
MARCA DE REFERENCIA GROW. ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 187 

98 QUEBRA-CABEÇA PUZZLE 30 PEÇAS COM FIGURAS VARIADAS DE ANIMAIS, FLORESTAS, 
PAISAGENS, DINOSSAUROS, BRINCADEIRAS). . A PARTIR DE 4 ANOS DIMENSÕES APROXIMADAS 
26,0 X 18,0 CM. LARGURA 18 MATERIAIS PAPEL-CARTÃO ORIENTAÇÃO HORIZONTAL 
PERSONAGEM PUZZLE QUANTIDADE DE PEÇAS 30 TEMÁTICA TEMAS GERAIS.  
MARCA DE REFERENCIA GROW , ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 182 

99 REGUA PLASTICA 30CM. DESCRIÇÃO:- COR: TRANSPARENTE;- ESCALA DE 30 CM. ANOS INICIAIS - 
CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 670 

100 TANGRAM CONFECCIONADO EM MDF, COM 70 PEÇAS COLORIDAS, FORMANDO 10 QUADRADOS 
DE 150X150X2,8MM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA.  
MARCA DE REFERENCIA SONHO DE CRIANÇA - NIVEL 3X AI.  

UN 36 

101 TANGRAM EM MADEIRA 10 JOGOS 70 PEÇAS 10 CONJUNTOS DE 7 FIGURAS GEOMÉTRICAS EM 
MDF FORMANDO UM QUADRADO DE BASE 15CM. TINTA NÃO TÓXICA. CAIXA DE MADEIRA 
MEDINDO 05X17X17CM. CERTIFICADO PELO INMETRO. COLORIDO. 
MARCA DE REFERENCIA JOTT PLAY - ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO  

UN 159 

102 TRENA EMBORRACHADA COM TRAVA E IMÃ 5M X 19MM. TRENA COM CORPO EM PLÁSTICO E 
PROTEÇÃO EMBORRACHADA, COM FITA MÉTRICA EM AÇO. PONTA COM IMÃ PARA FIXAÇÃO EM 
BASES METÁLICAS, TAMANHO: 5M X 19MM: FERRAMENTA PRODUZIDA E TESTADA CONFORME 
NORMAS ESPECÍFICAS SUBMETIDA A TESTES DE APLICAÇÃO PRÁTICA PARA GARANTIR SUA 
RESISTÊNCIA EM USO INTENSO : 
MARCA DE REF. THOMPSON - ANOS INICIAIS - CICLO DE ALFABETIZAÇÃO.  

UN 134 

103 VIAGEM PELO BRASIL CONTÉM NA EMBALAGEM: 01 TABULEIRO EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE, 
01 DADO, 04 PEÕES CARTONADOS, 120 CARTAS EM PAPEL CARTÃO RESISTENTE E 4 BASES 
PLÁSTICAS.  
MARCA DE REFERENCIA ESTRELA - NIVEL AF  

UN 9 
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MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA (RS). 
 Nº. ___/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022 

 

Termo de Contrato Administrativo de Fornecimento, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
VELHA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua Anita Garibaldi, nº 299, Bairro Centro, 
em Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ sob o no. 88.254.883/0001-07 neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal DIEGO WILLIAN FRANCISCO, doravante denominado CONTRATANTE, de um lado, e, de outro lado a 
empresa,....................., estabelecida na Rua ........................ –.................., em.........................., inscrita no CNPJ 
sob o Nº. ................................., neste ato representada pelo Sr. ..............., portador do CPF/MF sob n°. ...... e RG sob 
n°. ..........., doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente contrato nos termos autorizadores 
da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
                          
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
1.1. A presente licitação tem por objeto à aquisições de BRINQUEDOS E JOGOS PEDAGÓGICOS PARA AS 
EMEI’S E EMEF’S, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura – SEMEC, do Município 
de Estância Velha/RS.  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNITÁRIO TOTAL MARCA 
       
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Preço 
2.1 O Preço do Objeto do presente Contrato é de: _______________. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo e Local de Entrega e Fiscalização 
3.1. Os brinquedos solicitados deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após recebimento da nota de 
empenho. O fornecedor deverá entrar em contato com o fiscal responsável pelo recebimento dos equipamentos, 
para agendar as entregas no seguinte endereço: Av. Brasil, nº 1308, Bairro União, no município de Estância 
Velha/RS, na Secretaria de Educação e Cultura - SEMEC. 
 

3.2. O prazo para entrega de 15 (quinze) dias poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada. 
 
3.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº. do 
Edital de Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
3.4. O produto a ser entregue deverá ser novo, sem uso, e em fase normal de fabricação (não será aceito produto 
fora de linha de fabricação). 
 
3.5. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de rejeitar o fornecimento em desacordo com as condições do edital, e exigir 
a substituição do produto. 
 
3.6. O objeto será fiscalizado pelo Sr. (a) ................, servidor (a) municipal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Do Prazo de Vigência e da Garantia 
4.1. O presente instrumento irá vigorar até o cumprimento da entrega total dos objetos licitados e durante o Prazo 
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de garantia de 12 (doze) meses a contar da entrega do produto. O Objeto possuirá garantia contra defeitos de 
fabricação, durabilidade, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, ou possíveis falhas que possam surgir, 
salvo desgaste natural. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Dos Pagamentos 
5.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos,  com a estrita 
observância na Ordem Cronológica e ou norma interna equivalente, após a devida conferência pelo servidor 
responsável e mediante apresentação da Fatura correspondente ao objeto fornecido. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Dos Reajustes 
6.1. O valor do objeto constante na cláusula segunda, não poderá sofrer reajustes durante a vigência do contrato, 
salvo por alterações nos preços determinadas pelo Governo Federal, mediante confecção de termo aditivo 
devidamente fundamentado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Das Despesas 
7.1. No preço constante na cláusula segunda, já estão incluídas todas as despesas como: encargos sociais, 
administrativos, fiscais, de transportes ou outros que venham a incidir no fiel cumprimento do objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Da Rescisão 
8.1. Constituem motivos para a rescisão contratual: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
c) Lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
e) Razões de interesse público. 
 
8.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize de prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidências das sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor(Lei 8.078/90). 
8.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da Lei 
8.666/93. 
8.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 e 80 da 
Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA: Das Penalidades 
9.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á a CONTRATADA  à multa de mora de 1% 
(um por cento) por dia sobre o valor correspondente aos itens em atraso. Esta multa será aplicada na hipótese de 
entrega do bem com atraso não superior a 10 dias. Na hipótese de atraso superior a 10 dias ou inexecução, a multa 
se dará na forma do item 9.2, inciso II. 
9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique outras sanções previstas na Lei nº 10520/02 c/c nº 8.666/93. 
9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste contrato, em relação ao objeto 
contratado, poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

I - advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
II - multa de até 20% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 

contratado não cumprir rigorosamente as exigências, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, 
e reconhecido pela autoridade competente; 

III - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevierem prejuízos para a Administração; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
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9.2.1. Se a contratada falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
9.3. A sanção de advertência de que trata o item 9.2, item I, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 I – descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados no 
fornecimento dos itens; 
 II – outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
9.4. A penalidade de suspensão será cabível quando a contratada, por descumprimento de cláusula contratual, 
tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
9.5. A imposição de quaisquer penalidades não impede a concomitante rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Do Processo Licitatório 
10.1. O presente contrato é oriundo do Edital N°. XXX/2022 - Pregão Eletrônico Nº. XXX/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Dotação Orçamentária 
11.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
N°. 62414/ 63414/ 64414/ 67414. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do foro 
12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Estância Velha/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 

presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Estância Velha, _____ de _____________ de 2022. 
 

 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADA 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

Prefeitura Municipal de Estância Velha 

Rua Anita Garibaldi, 299 - Centro – Estância Velha - RS 

Referente: Licitação modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h __m. 

Proponente: 

a) Razão Social ___________________________________  

b) Endereço ______________________________________  

c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________  

d) CNPJ: ____________________________  

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeira 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: __________________. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE UNIT. TOTAL MARCA 

  
  

   

       

       

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato 

em anexo; 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 

60 (sessenta) dias; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os impostos e ou 

descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital.  

Local e Data. __________________________________ 

Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa. 

EDITAL Nº 050/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 


